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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONÍTA
COORDENADORIA DE LICITAçÀO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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'd- {CoNTRATO No 43/2021

?oNTRATO DE AQUIS!çÁO DE GÉTVEROS

ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAM'LIAR
PARA A ALIMENTAçÁO ESCOLAR/PNAE, QUE
ENTRE S' CELEBRAM, DE UM LADO' A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA' E'
DOOIJTRO, A COOPERATIVA IVORDEST'NÁ DE

INDUSTRIALIZAçÁO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDÁ,

o MUNTCÍpto DE MotTA BONITA - SERGIPE, pessoa jurÍdica de direito público,.com

."J" á pr"ç" santa Terezinha, n. 26 - centro - cEp:49.560-000, inscrita no GNPJ sob

n." 13.104.i121000í - 34, representada neste ato pelo Preíeito Municipal' o Sr' VAGNER

cosiA DA CUNHA, brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta cidade,

- o-"*Àt" a"*Àináao CoNfRATANTE, e por outro lado a CooPERATIVA

N.RDESINA DE TNDUSTÉiÀr-zrçÃo DE pRoDUTOS A6ROPECUÁRIOS LTDA'

"iúado 
no Assentamento Barra da onça, s/n , em Poço Redondo - SE' inscrita no CNPJ

ióo n.' 10.991.358/0001-87' doraúante denominada CoNTRATADA' neste ato

representadopeloseureprêsentantelegal,oSr'MarceloAlves'inscritonoCPFsobon'o
ZdS.ZAO.OZSJg, fundamentados nas úsposiçóes da Lei n' 11'947l2o1g e da Lei no

ASOOlgs, e tendo em vista o que consia nà Chamada Pública no 0212021' resolvem

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cLÁusuLA pRIMEIRA: É obieto desta contratação a aquisição de- gÊNEROS

er_rr.rlrlrlóros DA AcRtcuLTuú rauunn PARA ALTMENTAçÃO ESCOLAR, para

,iu"ã" J" tuO" de educação básica pÚblica, verba FNDE/PNAE' 2021' descritos no quadro

orêvisto na Cláusula ouarta, toàói de acoido com a chamada pública no 0212021, o-qual

ã;;"à;;"-;;ãint"ói"ni" ào presente contrato, independentemente de anexação ou

transcriçáo.

cLÁusuLA sEGUNDA: o CoNTRATADO se compromete a fornecer os gêneros

- "r,,iàíii'.i"I? 
-nãíà-"ri*" rãrtriar ao coNrRArANrE conforme descrito na cláusula

Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do

co-N-fiüT;õó,;;;à a" 
"te 

ns 20.000,00 (vinte mit reais) por.DAP por ano civil' referente

;;;;;;;;É;; ;nÍorme a legislação áo Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar'

1

Endereço: Praça Santa Íereslnha, 26, Centro- CEP 49 56(}000 - Moita Bonita - SE

CNPI:13.1o4 112/Oo 01- 34 FonelÍa,.' l7g) 3453-1255 E-mail licitacao@moitabonita'se sov'br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE MOIÍA BONÍTA

cooRDENADOR|A DE L|CÍTAçÂO E CONTRATOS ADMINTSTRATTVOS

CLÁUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quântitativos

dêscritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a

CONTRATADA receberá o valor total de Ri 33.27í,50 (trinta e três mil, duzentos e
setenta e um reais e cinquenta centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. o preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura Íamiliar e no cálculo

do preço 1á devem estár incluÍdas as dàspesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim ôomo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistâs e previdenciários e

quaisquer outras despesal necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.
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PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITÁRIOONTUNDPRODUTOITÊM

Rs 122,06R$ 3,5934UNDBEBiDA
LÁCTEA3

R$ 216,00Rg 4,0054KGCENOURAI
R$ 450,00R$ 3,00150UNDcoco sEcoI
R$ '115,00R$ 5,00KGCHUCHU12

R$ 87,s0RS 3,50KG
FARINNHA
DE
MANDIOCA

13

R$ 162,40R$ 2,0380LARANJA
PÊRA14

R$ 98,40RS 1,2s80KGMELANCIA16

R$ 88,30RS 8,8310KGPIMENTÃO
VERDE

R$ 837,50R§ 12,5067KG

POLPA DE
FRUTAS
CONGELADA
DE SABORES
VARIAOOS

18

R$ 324,00Rg 4,0580KGTANGERINA19

R$ 54,00Rg 2,0027KGTOMATE20
2

EndeÍeçoi Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49 56G{X}0 - Moita Bonita - SE

cNPJ: 13.104.112lOOo1 - 34 FoneÍax. (79) 3453-1255 E-mail licitacao m itâbonita.se v. br
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOTTA BONÍIA

COORDENADORIA DE LTCITAçÃO Ê CONTRATOS ADiIINISTRÂTIVOS
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VALOR TOTAL R$ 2.555,16

EJA

13

ENSINO FUNDAMENTAL

d- {
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Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moitâ Bonita - SE

cNPl, 13.i0411'2loo oi - zq çonelÍax' ll9) 3453-1255 E-mail' licitacao@moitabonita se'sov'br

PREÇO
TOTAL

PRÊÇO
UNITÁRIOUNDPRODUTOITEM

RS 82,57Rs 3,5923UNDBEBIDA
LÁCTEA3

RS 152,00RS 4,0038KGCENOURAI
RS 105,00R$ 3,00UNDCOCO SECO

RS 85,00R$ 5.0017KGCHUCHU't2

R$ 63,00R$ 3,5018KG
FARINNHA
DE
MANDIOCA

RS í 1 1,65R$ 2,03KGTARANJA
PÊRA14

R$ 67,65Rg 1,2355I\,4ELANCIAto

R$ 61,81R$ 8,837KGPll\,4ENT
VERDE17

RS 587,50RS 12,5047

POLPA DE
FRUTAS
CONGELADA
DE SABORES
VARIADOS

18

R$ 222,75Rs 4,05KGTANGERINA19

R$ 38,00Rg 2,0019TOMATÉ20
R$ í.563,93

VALOR TOTAL:

ITEM PRODUTO UND QNT
PREçO

UN|TÁRIO
PREÇO
TOTAL

3
BEBIDA
úcrEA UND 343 R$ 3.59 Rs 1 .231 ,37

I CENOURA KG 548 RS 4,00 R$ 2.192,00
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ESTADo ;; SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MO]ÍA BONÍTA

cooRDENADORTA OE LICITAçÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49 560-000 - Moita Bonita - SE

cNPJ: 13.104.11;/000i - 34 Fone/fax. (79)3453-1255 E-mail licitacao@moitabonita se'Eov'br

Rs 3,00 R$ 1 .245,00UND 415coco sECoô

RS 1.200,00240 R$ 5,00KG12 CHUCHU

R$ 3,50 Rs 910,00260KG
FARINHA DE
MANDIOCA13

R$ 1.674,75825 R$ 2,03KGLARANJA
PÊRA14

R$ 1.014,75RS 1,23KG 825IúELANCIA16

R$ 909,49RS 8.83103KGPll\,lENT
VERDE17

R$ 8.575,00R$ í2,50686KG

POLPA DE
FRUTAS
CONGELADA
DE SABORES
VARIADOS

R$ 3.341,25R$ 4,05KGTANGERINA19

R$ 548,00R$ 2,00274KGTOMATE20

R$ 22.841,61VALOR TOTAL:

J.F.l

Rubric

PREÇO
TOTAL

PREçO
UNIÁRIOQNTUNOPRODUTOITEM

R$ 3s9,00RS 3,59100UNDBEBIDA
LÁCTEA3

RS 640,00RS 4,00160KGCENOURA8

R$ 350,00R$ 5,0070KGCHUCHU11

R$ 269,50Rs 3,5077KGFARINHA DE
MANDIOCA12

RS 487,20RS 2,03240KGLARANJA
PÊRA

R$ 295,20Rg 1,23240KGMELANCIA'15

RS 264,90R$ 8,8330KGPrtr,tÉnrÃo
VERDEto

R$ 2.500,00R$ 12,50200POLPA DE
FRUTAS
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cúUsuLA SEXTA: o CoNTRATANTE, após receber os documentos descítos na

õúu"ut, Quarta, alínea,.a,,, e após a tramitação do processo para instruçáo e liquidação,

efetuará o seu pagamento no vaior correspondente às entregas do mês anterior'

cúusuLA SÉTIMA: O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos

prra p"grr"nto do CoNTRATADO, está suieito a pâgamento dê multa de 2%' mais juros
.vde 

0.17'ao dia, sobre o valor da parcela vencida'

cLÁusuLA oITAVA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo

àúu"Éiao no §7" do artigo 57 da Resotuçáo do FNDtr que dispõe sobre o PNAE as

"àúr" 
Oa" Nota-s Fiscais 

-de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

ápi"""ntrOot nas prestações de contas, bem como o Pro1eto de Venda de Gêneros

5
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.srooo ôÉ r.actt.
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MOITA BONÍTA

cooRDENADOR|A DE L|CITAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRÂTIVOS

CúUSULA QUINTA: As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das

seguintes dotações orçamentárias:

Fonte de recursos: Próprio e PNAE, Unidade OrÇamentária:

02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

V 12,36í ,0005.2.021 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL;

Elemento de Despesa: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FR 1 '122" L0O1;

12.365.0005.2030 - AUMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ ESCOLA; Elemento de Despesa:

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FR I '122; 1.001 ;

12.365.0005.2031 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE; Elemento de Despesa:

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FR 'l .122; 1.001;

12.365.0005.2032 - ALIÀíENTAÇÃO ESCOLAR - EJA; Elemento de Despesa: 3390.30'00

- MATERIAL DE CONSUMO; FR 1.122; 1 .001;

,'{ ,JJJ
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Endereço: Prâça Santa Teresinha, 26, Cêntro- CEP 49

cNPJ: 13.104.112loo 01 - 34 Fonelfax. 179) 3453-1255 E-mail'
s60-oo0
licitacao

- Moita Bonita
@moitabonita.

-sE
se.Eov.br

CONGELADA
DE SABORES
VARIADOS

R$ 4,05 RS 972.00KG 240TANGERINA18

R$ 160,0080 R§ 2,OOTOI\,,IATE KG19

R$ 6.297,80VALOR TOTAL:

I
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOIÍA BONÍÍA

cooRDENADORtA DE L|C|TAçÃO E CONTRATOS ADMtN|STRATTVOS

Alimentícios da Agricultura Familiar para AlimentaÉo Escolar e documentos anexos,
estando à disposiçáo para comprovaÉo.

CúUSULA NONA: E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento
de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

CúUSULA DÉCIMA: o CONTRATANTE em Íazáo da supremacia do interesse público

sobre os interesses paÍticulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADOI

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍraçáo contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;
vc. fiscalizar a execuÇão do conúato; d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou

parcial do aiuste;

sempre que o CoNTRATANTE âlterar ou rescindir o contrato sem restar carcclerizada

culpa do CoNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-

lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo
poderá ser descontada dos pagamêntos eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou,

quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do

respectivo Íiscal de contrato, da secretaria Municipal de EducaÇão, da Entidade Executora,

do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contÍatantê ou pela legislaÉo.

vCúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O presente contrâto rege-se, ainda, pela chamada
pública no 02t2021, pela Resoluçáo FNDE n" 06, de 8 de maio de 2020, pela Lei no

8.666/1993 e pela Lei n" 11.94712009, em todos os seus lermos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo,

mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais.

Endereço: Praça Santa Íeresinha, 26, centro- CEP 49 560{00 - Moita Bonita - sE

cNP.l: 13.104.112/OOO1 - 34 Fonefiax. (79) 3453-1255 E-mail licitacao(ômoita bonita.se.Eov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser
formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante
Íegistro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato, desde que observada à íormalização
preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser
rescindido, de pleno direito, indepêndentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: o presente contrato vigorará da sua assinatura alé a
entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até

31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉclMA OÍTAVA: É competente o Foro da Comarca de Malhador para dirimir
qualquer controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e
contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e Íorma, na
presença de duas testemunhas.

Moita Bonita/SE, 30 de Abril de 2021 .

agner Costa da Cunha
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

h.
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EndereÇo: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49

cNPJ: 13.104.112looo1- 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail.
56G000 - Moita Bon

licrtacao@ moita bon i

ita - SE

ta.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFÉITURA MUNICIPAL DE MOITA BONlTA

cooRDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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Marcelo Alves
Cooperativa Nordestina de

lndustrializaÇáo de Produtos
Agropecuários LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ?0fu'r"U.)-"'..'* á:'{úr*"

2
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Endereço: Prâça Santa Íeresinha, 26, Centro- CEP 49.550-000 - Moita Bonita - SE

cNPl: 13.104.11210001- 34 Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. I moitabonita.s
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